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Ã´nibus, tem direito a indenizaÃ§Ã£o por danos morais, porque a transportadora estÃ¡ obrigada a garantir a
incolumidade do passageiro durante o trajeto. O arbitramento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve observar
critÃ©rios de razoabilidade e proporcionalidade, levando-se em conta, principalmente, a extensÃ£o do sofrimento da
vÃ­tima e as peculiaridades do caso concreto. os juros moratÃ³rios incidirÃ£o a partir da citaÃ§Ã£o, em razÃ£o da
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APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.22.154958-7/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - APELANTE(S): S&M
TRANSPORTES S.A - APELADO(A)(S): KLEYVER FERRAZ DOS SANTOS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 12Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em <DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.>.

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS
RELATOR

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto por S&M TRANSPORTES S/A, contra sentenÃ§a proferida pela
JuÃ­za de Direito da 19Âª Vara CÃ­vel da Comarca de Belo Horizonte, que, na aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria (Doc. Ordem:
47), julgou procedente o pedido inicial, para condenar a rÃ© ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), a tÃ­tulo
de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, ao autor, a ser corrigido monetariamente com base nos Ã­ndices da Corregedoria
Geral de JustiÃ§a de Minas Gerais, desde a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, e acrescido de juros moratÃ³rios de 1% ao
mÃªs, a partir de 21/10/2019, data do evento danoso, a ser apurado por cÃ¡lculos aritmÃ©ticos. Por fim, condenou a
rÃ© ao pagamento das custas processuais e dos honorÃ¡rios advocatÃ­cios de sucumbÃªncia, fixados em 20% do
valor atualizado da condenaÃ§Ã£o.
      Inconformada, a rÃ© interpÃ´s recurso (Doc. Ordem: 52), requerendo a reforma da sentenÃ§a, ao argumento de
que as provas produzidas nos autos demonstram a ausÃªncia de lesÃµes fÃ­sicas capazes de ensejar o dano moral
indenizÃ¡vel. Aduz que dano fÃ­sico sofrido pelo autor foi levÃ­ssimo, consistindo apenas em dor lombar, joelho e
ombro. Sustenta que as fotografias nÃ£o demonstram as lesÃµes relatadas na inicial, pois, nÃ£o se referem Ã  dor
lombar, joelhos e ombro. Portanto, a extensÃ£o do dano foi comprovadamente mÃ­nima - dor momentÃ¢nea, sÃ³ e
mais nada. Desse modo, requereu a exclusÃ£o da indenizaÃ§Ã£o ou sua reduÃ§Ã£o. Por fim, requereu a fixaÃ§Ã£o
dos juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o.
      Preparo efetivado (Doc. Ordem: 53).
      Em contrarrazÃµes (Doc. Ordem: 55) o autor requereu a manutenÃ§Ã£o da sentenÃ§a.
      Ã, no essencial, o relatÃ³rio.

      FUNDAMENTO. DECIDO.

      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso. NÃ£o foram arguidas preliminares.
Igualmente, nÃ£o vislumbro qualquer nulidade a ser declarada de ofÃ­cio, razÃ£o pela qual passo ao exame do
mÃ©rito.
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      Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o, em que a rÃ© requereu a reforma da sentenÃ§a, ao argumento de que as
provas produzidas nos autos demonstram a ausÃªncia de lesÃµes fÃ­sicas capazes de ensejar o dano moral
indenizÃ¡vel. Aduz que dano fÃ­sico sofrido pelo autor foi levÃ­ssimo, consistindo apenas em dor lombar, joelho e
ombro. Sustenta que as fotografias nÃ£o demonstram as lesÃµes relatadas na inicial, pois, nÃ£o se referem Ã  dor
lombar, joelhos e ombro. Portanto, a extensÃ£o do dano foi comprovadamente mÃ­nima - dor momentÃ¢nea, sÃ³ e
mais nada. Desse modo, requereu a exclusÃ£o da indenizaÃ§Ã£o ou sua reduÃ§Ã£o. Por fim, requereu a fixaÃ§Ã£o
dos juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o.
      Pois bem.
      Para que se configure o ato ilÃ­cito a ensejar a indenizaÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio que ocorra simultaneamente: (i)
fato lesivo causado pelo agente, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou imprudÃªncia; (ii) ocorrÃªncia
de dano patrimonial ou moral; (iii) nexo de causalidade entre o dano e a conduta do agente.
      Sobre o tema, leciona SÃ©rgio Cavalieri Filho:
A responsabilidade civil parte do posicionamento que todo aquele que violar um dever jurÃ­dico atravÃ©s de um ato
lÃ­cito ou ilÃ­cito, tem o dever de reparar, pois todos temos um dever jurÃ­dico originÃ¡rio o de nÃ£o causar danos a
outrem e ao violar este dever jurÃ­dico originÃ¡rio, passamos a ter um dever jurÃ­dico sucessivo, o de reparar o dano
que foi causado. O ato jurÃ­dico Ã© espÃ©cie de fato jurÃ­dico. (Programa de Responsabilidade Civil, 12Âª
ediÃ§Ã£o, editora Atlas, SÃ£o Paulo, 2015).

      No presente caso, tratando-se de transporte coletivo e sendo a apelante concessionÃ¡ria de serviÃ§o pÃºblico,
relevante observar a doutrina do tratadista Rui Stoco:

A ConstituiÃ§Ã£o Federal fez surdir a responsabilidade sem culpa, ou responsabilidade objetiva, consagrando a teoria
do risco, apenas para as pessoas jurÃ­dicas de direito pÃºblico ou aquelas de direito privado, quando prestadoras de
serviÃ§os pÃºblicos.
[...]
Todavia, se se valer a essa disposiÃ§Ã£o conotaÃ§Ã£o de regra pura e exclusiva, ou seja, se o entendimento do
exegeta for no sentido de que ela regula exclusivamente Ã s relaÃ§Ãµes contratuais entre transportador e
transportado, nascendo daÃ­ uma obrigaÃ§Ã£o de resultado, nÃ£o hÃ¡ como negar que se estabeleceu a
responsabilidade objetiva. Ocorre, ainda, que a dicÃ§Ã£o do art. 734 [...] realmente insinua a responsabilidade sem
culpa (objetiva) do transportador. Todavia essa norma refere-se exclusivamente ao transporte de pessoas [...]
[...]
Quando a atividade explorada estÃ¡ ao abrigo do art. 37, Â§ 6Âº, da CF/88, a responsabilidade do transportador, em
qualquer circunstÃ¢ncia, Ã© objetiva, pois adotou-se a teoria do risco administrativo e o prestador de serviÃ§o coloca-
se na mesma posiÃ§Ã£o jurÃ­dica do Poder PÃºblico e responde por seu ato tal como aquele responderia.
[...]
Tratando-se de responsabilidade decorrente da atividade tÃ­pica do transporte de pessoas, em que hÃ¡ uma
relaÃ§Ã£o contratual entre prestador de serviÃ§o e usuÃ¡rio, dÃºvida nÃ£o resta de que o inadimplemento da
obrigaÃ§Ã£o assumida importa no dever de responder, atÃ© porque se estÃ¡ diante de uma obrigaÃ§Ã£o de
resultado ou de fim. A discussÃ£o da culpa, nesse caso, nÃ£o tem lugar.
[...]
Portanto, se para a Lei Civil o sÃ³ fato de descumprimento significa o dever de reparar, entÃ£o poder-se-Ã¡ falar em
responsabilidade independente de culpa. (STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: doutrina e jurisprudÃªncia.
8Âª ed., SÃ£o Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 2011, p. 337.) (destaque nosso)

	Significa dizer que constitui responsabilidade objetiva da rÃ© prestar os serviÃ§os de modo a manter a incolumidade
dos passageiros.
      Ã nesse caminhar o ensinamento de Nelson Rosenvald [et al.] Veja-se:
A clÃ¡usula de incolumidade integra o modelo conceitual-normativo do contrato de transporte. [...] O contrato de
transporte faz nascer para o transportador, o dever de transportar o passageiro, fisicamente incÃ³lume, ao destino,
respondendo sem culpa caso nÃ£o o faÃ§a (CC, art. 734). Trata-se de obrigaÃ§Ã£o contratual de resultado.
[...]
A clÃ¡usula de incolumidade, tradicionalmente, Ã© vista como a obrigaÃ§Ã£o (de resultado) do transportador de
conduzir o passageiro, com seguranÃ§a, ao destino. Essa seguranÃ§a, porÃ©m, normalmente Ã© encarada no
aspecto de incolumidade fÃ­sica. Se houver, digamos, um acidente no percurso, mas o passageiro nÃ£o se ferir, ou
se ferir sem gravidade, a princÃ­pio, indenizaÃ§Ã£o, porquanto nÃ£o estaria violada a clÃ¡usula de incolumidade.
[...]
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A seguranÃ§a a que o transportador estÃ¡ obrigado compreende uma seguranÃ§a tambÃ©m psicolÃ³gica. Ou seja,
naquilo que se diga respeito Ã  atividade de transporte desenvolvida, Ã© dever do transportador nÃ£o expor os
passageiros a experiÃªncias traumÃ¡ticas e impactantes. [...] NÃ£o atende Ã  experiÃªncia jurÃ­dica contemporÃ¢nea
apenas respeitar o corpo fÃ­sico, isto Ã©, nÃ£o violar a integridade fÃ­sica do passageiro. Fundamental, de igual
modo, Ã© respeitar a integridade psÃ­quica do passageiro. (ROSENVALD, Nelson. FARIAS, Cristiano Chaves de.
BRAGA NETTO, Felipe Peixoto. Novo tratado de responsabilidade civil. SÃ£o Paulo. Ed. Atlas, 2015, p. 1072/1073.

      Nesse sentido, jÃ¡ decidiu o c. STJ, guardadas as devidas proporÃ§Ãµes. Confira-se:

3. Ao aceitar a conduÃ§Ã£o de pessoas - firmando, ainda que de forma tÃ¡cita e nÃ£o escrita, legÃ­timo contrato de
transporte -, surge para o transportador a obrigaÃ§Ã£o de levar o passageiro com seguranÃ§a (inclusive psicolÃ³gica)
atÃ© o seu destino. Essa obrigaÃ§Ã£o assume relevÃ¢ncia ainda maior quando se tratar de empresa dedicada ao
transporte pÃºblico coletivo. 4. Recurso especial provido. (REsp 1231240/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 14/11/2012)

      Mediante essas consideraÃ§Ãµes, analisando cuidadosamente o conjunto fÃ¡tico probatÃ³rio existente nos autos,
verifico que a sentenÃ§a nÃ£o merece retoques quanto ao reconhecimento do dever da apelante de indenizar, pois,
como prestadora de serviÃ§os de transporte pÃºblico de pessoas, possuÃ­a o dever de cuidado e seguranÃ§a, com o
fim de garantir que o passageiro chegasse ao destino fisicamente incÃ³lume, o que nÃ£o ocorreu nos autos, visto que
em razÃ£o da queda no interior do Ã´nibus o apelado nÃ£o sofreu apenas dor momentÃ¢nea, mas trauma em joelho,
ombro e dorso, sendo necessÃ¡ria a utilizaÃ§Ã£o de medicamentos, como Dipirona e Diclofenaco, conforme se vÃª
no prontuÃ¡rio e receituÃ¡rio mÃ©dicos de ordem: 8.
      Portanto, as lesÃµes sofridas pelo apelado devido a acidente de trÃ¢nsito, como no caso em apreciaÃ§Ã£o, ainda
que leves, a meu juÃ­zo, nÃ£o podem ser consideradas mero aborrecimento, visto que a integridade fÃ­sica constitui
um dos mais importantes atributos da personalidade. SenÃ£o, vejamos:

Os direitos da personalidade sÃ£o tendentes a assegurar a integral proteÃ§Ã£o da pessoa humana, considerada em
seus mÃºltiplos aspectos (corpo, alma e intelecto). Logo, a classificaÃ§Ã£o dos direitos da personalidade tem de
corresponder Ã  projeÃ§Ã£o da tutela jurÃ­dica em todas as searas em que atua o homem, considerados os seus
mÃºltiplos aspectos biopsicolÃ³gicos. [Â§] Em sendo assim, a classificaÃ§Ã£o deve ter em conta os aspectos
fundamentais da personalidade que sÃ£o: a integridade fÃ­sica (direito Ã  vida, direito ao corpo, direito Ã  saÃºde ou
inteireza corporal, direito ao cadÃ¡ver...), [...] O direito Ã  integridade fÃ­sica concerne Ã  proteÃ§Ã£o jurÃ­dica do
corpo humano, isto Ã©, Ã  sua incolumidade corporal [...] Exatamente por isso, o Superior Tribunal de JustiÃ§a teve
oportunidade de reconhecer o direito Ã  indenizaÃ§Ã£o por conta de acidente [...] mesmo nÃ£o gerando sequelas
permanentes ou deformidades. Ã o reconhecimento da proteÃ§Ã£o Ã  integridade fÃ­sica, independendo de sequelas
graves (STJ, Ac. 4Âª T., REsp. 575.576/PR, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 13.4.04). (DE FARIAS, Cristiano Chaves;
ROSENVALD, Nelson. Direito Civil: parte geral e LINDB, 15Âª ed., Salvador, ed. JusPodivm, 2017, p.221/222 e 225)

De grande expressÃ£o para a pessoa Ã© tambÃ©m o direito Ã  integridade fÃ­sica, pelo qual se protege a
incolumidade do corpo e da mente. Consiste em manter-se a higidez fÃ­sica e a lucidez mental do ser, opondo-se a
qualquer atentado que venha a atingi-las, como direito oponÃ­vel a todos. [...] O bem jurÃ­dico visado Ã© a
incolumidade fÃ­sica e intelectual. [...] A proteÃ§Ã£o jurÃ­dica objetiva evitar Ã  pessoa o sofrimento fÃ­sico, o
prejuÃ­zo Ã  saÃºde ou a perturbaÃ§Ã£o Ã s faculdades mentais, espraiando-se o sancionamento pelos campos
penal e civil, em nÃ­vel universal, com maior ou menor amplitude na tipificaÃ§Ã£o. [Â§] Entre nÃ³s, na linha
genÃ©rica, a integridade fÃ­sica Ã© bem Ã­nsito ao ordenamento constitucional, como um dos pressupostos da
realizaÃ§Ã£o dos objetivos da sociedade, encontrando abrigo, no texto de 1988, dentro os direitos fundamentais, [...].
No plano civil, sÃ£o protegidos todos os aspectos possÃ­veis dos bens referidos (BITTAR, Carlos Alberto. Os Direitos
da Personalidade. 8Âª ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2015, p. 129).

 	 Para o caso, vale citar precedentes desta CÃ¢mara. Confira-se:

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE PROCEDIMENTO COMUM - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
DE TRÃNSITO - CONCESSIONÃRIA DE TRANSPORTE COLETIVO - QUEDA NO INTERIOR DE ÃNIBUS -
SEQUELAS DECORRENTES DO SINISTRO - LESÃES CORPORAIS LEVES - DANO MORAL
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CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÃRIO - TERMO INICIAL JUROS DE MORA E CORREÃÃO MONETÃRIA -
LIQUIDAÃÃO EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA FLUÃNCIA DE JUROS E CORREÃÃO MONETÃRIA -
PRECEDENTE DO STJ. Nos termos do art. 37, Â§ 6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, a responsabilidade da
permissionÃ¡ria ou concessionÃ¡ria do serviÃ§o pÃºblico de transporte coletivo Ã© objetiva. O dano moral resulta de
ofensa aos direitos da personalidade, atributos fÃ­sicos, psÃ­quicos e morais da pessoa em si e em suas
projeÃ§Ãµes sociais. LesÃµes Ã  integridade corporal, ainda que leves, caracterizam dano moral. O arbitramento do
dano moral deve ser pautado em moderaÃ§Ã£o, em atenÃ§Ã£o Ã  realidade da vida e Ã s peculiaridades de cada
caso, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econÃ´mico das partes, sem se descuidar do sentido punitivo da
condenaÃ§Ã£o e adequada compensaÃ§Ã£o para a vÃ­tima. Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros
moratÃ³rios incidirÃ£o a partir da citaÃ§Ã£o (artigo 219 do CPC e artigo 405 do CÃ³digo Civil), e a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria pertinente ao valor dos danos morais, a partir de sua fixaÃ§Ã£o (arbitramento). "A liquidaÃ§Ã£o
extrajudicial nÃ£o interrompe a contagem dos juros moratÃ³rios, haja vista a possibilidade de sua fluÃªncia a partir da
decretaÃ§Ã£o da quebra, existindo ativo suficiente para o pagamento do passivo" (AgRg no AREsp n. 2.338/GO)
(TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.21.235012-8/001, Relator(a): Des.(a) Marcelo Pereira da Silva , 12Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 16/12/2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 13/01/2022)

EMENTA: DIREITO CIVIL - INDENIZAÃÃO - CONCESSIONÃRIA DE SERVIÃO PÃBLICO - TRANSPORTE
COLETIVO - FREADA BRUSCA - QUEDA DE PASSAGEIRA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANOS MORAIS
CARACTERIZADOS.
Por aplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 37, Â§ 6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Ã© devida indenizaÃ§Ã£o por
prejuÃ­zos morais sofridos por passageira de transporte coletivo urbano que, em decorrÃªncia de freada brusca, sofre
queda dentro do Ã´nibus, vindo a suportar lesÃ£o, ainda que leve. LesÃµes corporais de natureza leve nÃ£o elidem o
dano moral, uma vez que o acidente de trÃ¢nsito causa angÃºstia, temor, afliÃ§Ã£o e constrangimento emocional Ã 
passageira, sobretudo porque Ã© surpreendida por evento que altera o cotidiano e provoca receio quanto Ã  sua
integridade fÃ­sica.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.19.003294-6/001, Relator(a): Des.(a) OctÃ¡vio de Almeida
Neves , 12Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 03/07/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 05/07/2019)

      Assim, deve ser mantida a sentenÃ§a nesse capÃ­tulo.
      No que concerne ao valor da indenizaÃ§Ã£o, inexiste um critÃ©rio legal para o arbitramento, observado que o art.
946 do CC/2002 remete a questÃ£o Ã  lei processual, mas inexiste previsÃ£o especÃ­fica no atual CPC/2015, Ã 
semelhanÃ§a do que ocorria no antigo CPC/1973.
      Resta, entÃ£o, a utilizaÃ§Ã£o do princÃ­pio da razoabilidade para estabelecer o valor devido. A propÃ³sito:
[...] o princÃ­pio da lÃ³gica do razoÃ¡vel deve ser a bÃºssola norteadora do julgador. [...] importa dizer que o juiz, ao
valorar o dano moral, deve arbitrar uma quantia que, de acordo com o seu prudente arbÃ­trio, seja compatÃ­vel com a
reprovabilidade da conduta ilÃ­cita, a intensidade e a duraÃ§Ã£o do sofrimento experimentado pela vÃ­tima, a
capacidade econÃ´mica do causador do dano, as condiÃ§Ãµes sociais do ofendido, e outras circunstÃ¢ncias mais
que se fizerem presentes. (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 12Âª ed. rev. e ampl.
SÃ£o Paulo: Atlas, 2015).

      Assim, bem examinadas todas as circunstÃ¢ncias econÃ´micas e sociais, o comportamento das partes e o dano
causado, caracterizado por lesÃµes leves, que culminaram apenas com a utilizaÃ§Ã£o de medicamentos para dor e
analgesia (Doc. Ordem: 8 e 32), entendo que o valor fixado na sentenÃ§a deve ser reduzido, em atendimento aos
ditames da razoabilidade e da proporcionalidade,  para o importe de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais), pois, o considerado
suficiente para reparar o dano sofrido pelo autor e, de outro lado, a punir a rÃ©, com vistas a evitar a repetiÃ§Ã£o do
ato ilÃ­cito no futuro.
      No tocante aos juros de mora, tratando-se de responsabilidade contratual, sua incidÃªncia deve ocorrer a partir da
data da citaÃ§Ã£o vÃ¡lida.
      Nesse sentido hÃ¡ precedentes do c. STJ:
A Segunda SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando
de indenizaÃ§Ã£o por danos morais decorrentes de responsabilidade contratual, o termo inicial dos juros de mora Ã©
a data da citaÃ§Ã£o. IncidÃªncia, na hipÃ³tese, da SÃºmula 168 do STJ. 2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos
EREsp 1380749/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÃÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 08/11/2016).

      Assim, reforma-se a sentenÃ§a neste ponto.

      CONCLUSÃO
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      Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para (i) reduzir o valor da condenaÃ§Ã£o, fixando-a
em R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais); (ii) determinar que os juros moratÃ³rios incidam a partir da data da citaÃ§Ã£o.
      Custas recursais meio a meio, suspensa a exigibilidade em face do autor apelado, em razÃ£o da concessÃ£o da
gratuidade de justiÃ§a.
      Em razÃ£o do provimento parcial do recurso, deixo de fixar honorÃ¡rios advocatÃ­cios recursais.
      Ã como voto.
      >

DES. JOEMILSON LOPES
              Acompanho o voto do em. Relator, Des. JosÃ© Augusto LourenÃ§o dos Santos.
              Declaro que, apesar de ter manifestado entendimento contrÃ¡rio em julgamento pretÃ©rito (conforme se
verifica no recurso nÂº 1.0079.09.970379-9/001), estou aderindo ao posicionamento assentado desta colenda
CÃ¢mara, ora representado pelo voto do ilustre Relator.

DES. SALDANHA DA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "<DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.>"
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